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2018, com a Doutora Maria João Gracias Fernandes da Costa Catalão, 
na categoria de Professora Auxiliar, com dedicação exclusiva, do mapa 
de pessoal desta instituição, na sequência de concurso documental in-
ternacional para o departamento de Microbiologia e Imunologia, com 
direito à remuneração correspondente ao escalão 1, índice 195, do 
Estatuto Remuneratório do Pessoal Docente Universitário.

26/3/2018. — O Secretário, Alfredo Ferreira Moita.
311232726 

 Contrato (extrato) n.º 282/2018
Por despacho de 22 de dezembro de 2017, da Diretora da Faculdade 

de Farmácia da Universidade de Lisboa:
Celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas, a Termo Re-

solutivo Certo, com a Mestre Maryam Malmir, para exercer funções 
de Assistente Convidada a 20 %, para o Departamento de Ciências 
Farmacológicas, com início a 23 de dezembro de 2017, terminando a 
22 de dezembro de 2018, conforme os artigos 16.º e 32.º do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária, publicado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto. (Isento de fiscalização prévia do T. C.)

27/03/2018. — O Secretário, Alfredo Ferreira Moita.
311237343 

 Contrato (extrato) n.º 283/2018
Por despacho de 9 de março de 2017, da Diretora da Faculdade de 

Farmácia da Universidade de Lisboa:
Celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas a Termo Reso-

lutivo Certo, com a Licenciada Sílvia Cristina Correia Cid, para exercer 
funções de Assistente Convidada, sem remuneração, para o departa-
mento de Sócio -Farmácia, com início a 1 de abril de 2017, terminando a 
31 de março de 2018, conforme os artigos 15.º, 31.º e 32.º -A, do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária, publicado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 205/2009 de 31 de agosto. (Isento de fiscalização prévia do T. C.)

28/3/2018. — O Secretário, Alfredo Ferreira Moita.
311240915 

 Contrato (extrato) n.º 284/2018
Por despacho de 18 de março de 2016, da Diretora da Faculdade de 

Farmácia da Universidade de Lisboa:
Celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas a Termo Reso-

lutivo Certo, com a Licenciada Sílvia Cristina Correia Cid, para exercer 
funções de Assistente Convidada, sem remuneração, para o departamento 
de Sócio -Farmácia, com início a 1 de abril de 2016, terminando a 31 de 
março de 2017, conforme os artigos 15.º, 31.º e 32.º -A do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária, publicado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

28/03/2018. — O Secretário, Alfredo Ferreira Moita.
311240015 

 Contrato (extrato) n.º 285/2018
Por despacho de 22 de dezembro de 2017, da Diretora da Faculdade 

de Farmácia da Universidade de Lisboa:

Celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas a Termo Resolutivo 
Certo, com a Doutora Joana São José Dias Amaral, para exercer funções de 
Professora Auxiliar Convidada a 10 %, para o departamento de Bioquímica 
e Biologia Humana, com início a 23 de dezembro de 2017, terminando a 22 
de dezembro de 2018, conforme os artigos 15.º, 31.º, do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária, publicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 205/2009 
de 31 de agosto. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

29/03/2018. —  O Secretário, Alfredo Ferreira Moita.
311244171 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Despacho n.º 4296/2018
Considerando que:
1 — A Lei de Bases do Financiamento do Ensino Superior, aprovada 

pela Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto, alterada pela Lei n.º 49/2005, de 

30 de agosto, estabelece que os estudantes devem comparticipar nos 
custos da sua formação através do pagamento às instituições onde estão 
matriculados de uma taxa de frequência, designada por propina;

2 — Compete ao Conselho Geral da Universidade, sob proposta do Rei-
tor, ouvido o Senado Académico, fixar os valores das propinas a pagar pelos 
estudantes, conforme o estabelecido no Regime Jurídico das Instituições de 
Ensino Superior (RJIES), publicado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setem-
bro, e nos Estatutos da Fundação da Universidade do Minho, em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 4/2016, de 13 de janeiro, e nos Estatutos da Universidade 
do Minho, homologados pelo Despacho Normativo n.º 13/2017, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, de 21 de setembro de 2017;

Nestes termos, promovida a consulta pública do projeto de Regula-
mento, conforme estabelecido no artigo 101.º do Código de Procedi-
mento Administrativo e do artigo 110.º, n.º 3, da Lei n.º 62/2007, de 10 
de setembro, ouvido o Conselho de Gestão, ao abrigo do artigo 37.º, 
n.º 1, alínea s), dos Estatutos da Universidade do Minho, aprovo o Re-
gulamento de Propinas da Universidade do Minho, o qual vai publicado 
em anexo ao presente despacho e do qual faz parte integrante.

17 de abril de 2018. — O Reitor, Rui Vieira de Castro.

Regulamento de Propinas da Universidade do Minho

Preâmbulo
De acordo com a Lei de Bases do Financiamento do Ensino Supe-

rior, aprovada pela Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto, alterada pela Lei 
n.º 49/2005, de 30 de agosto, os estudantes devem comparticipar nos 
custos da sua formação através do pagamento às instituições onde estão 
matriculados de uma taxa de frequência, designada por propina.

As alterações legislativas ocorridas nos últimos anos impõem a revisão 
dos regulamentos em vigor na Universidade do Minho (UMinho), no sen-
tido de atualizar e harmonizar as regras respeitantes ao pagamento de pro-
pinas à UMinho, as quais apresentam desajustamentos que urge corrigir.

A regulação destas matérias tem sido objeto de permanente atenção 
por parte da Universidade, revelando -se necessária para assegurar a 
qualidade dos seus projetos, para acautelar direitos e deveres de todos os 
que neles intervêm e para responder às exigências da legislação em vigor.

A compilação sistematizada da regulamentação referente ao pagamento 
de propinas apresenta importantes vantagens, garantindo, designadamente, 
um maior nível de coerência, bem como segurança e facilidade de aplica-
ção do quadro regulamentar, com inegáveis vantagens para todos.

Para efeitos do presente Regulamento são aplicáveis as definições pre-
vistas nos artigos 3.º e 4.º do Regulamento Académico da Universidade do 
Minho (RAUM), no prosseguimento de uma política de harmonização de 
reformulação institucional.

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente Regulamento tem por objeto regular as matérias 
associadas às propinas respeitantes aos ciclos de estudos conferentes 
de grau da UMinho, bem como o respetivo procedimento de cobrança.

2 — Este Regulamento aplica -se a todos os estudantes da UMinho 
sujeitos ao pagamento de uma taxa de frequência designada por propina.

Artigo 2.º
Propinas

A frequência dos ciclos de estudos conferentes de grau de licenciado, 
de mestre e de doutor está legalmente sujeita ao pagamento de uma taxa 
de frequência, designada propina.

Artigo 3.º
Valor da propina

1 — O valor da propina dos ciclos de estudos conferentes de grau é fixado 
anualmente pelo Conselho Geral, sob proposta do Reitor, ouvido o Senado 
Académico, nos termos do disposto nos Estatutos da Universidade do Minho.

2 — O valor da propina a pagar pelo aluno em regime parcial ou pelo 
estudante a quem falte completar até um máximo de 30 créditos (ECTS) 
para conclusão da licenciatura, do mestrado integrado ou da componente 
letiva dos ciclos de estudos conducentes aos graus de mestre e doutor, 
é determinado através da seguinte fórmula:

 
25 % do valor da propina [1+(3 ×

  n.º de créditos (ECTS) a realizar 
)]

Créditos (ECTS) do Ano Curricular do Plano de Estudo

3 — O pagamento das propinas relativas aos ciclos de estudos con-
ducentes ao grau de licenciado, mestre ou doutor efetua -se nos termos 
previstos em despacho reitoral anualmente publicado.
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4 — As Unidades Orgânicas de Ensino e Investigação podem propor 
ao Reitor a fixação de um valor de propina devida pela frequência dos 
ciclos de estudos conducentes ao grau de mestre ou doutor dentro dos 
limites estabelecidos nos termos do n.º 1 do presente artigo.

5 — O valor da propina a pagar pelo estudante que, para efeitos de 
conclusão da dissertação ou da tese, renove a sua inscrição, no último 
ano curricular de um ciclo de estudos integrado conducente ao grau de 
mestre, apenas na Unidade Curricular de Dissertação, ou equivalente, 
ou se reinscreva num ciclo de estudos conducente ao grau de mestre ou 
doutor é proporcional ao número de meses decorridos até à entrega da 
respetiva dissertação ou tese, de acordo com o número correspondente 
de trimestres.

6 — O valor da propina de cursos em associação é fixado pelo Reitor 
no quadro de acordo entre as instituições parceiras.

Artigo 4.º
Vencimento e modalidades de pagamento

1 — A propina vence -se no ato da inscrição, devendo ser paga nesse 
ato, sem prejuízo do pagamento vir a ser feito em prestações, em número, 
datas e montante a fixar anualmente pelo Reitor.

2 — O pagamento poderá ser feito pelos meios eletrónicos disponi-
bilizados pela UMinho ou diretamente na Tesouraria ou nos Serviços 
Académicos da Universidade do Minho.

3 — As condições de pagamento das propinas correspondentes aos 
cursos em associação são fixadas em documento próprio subscrito pelas 
instituições parceiras.

4 — As condições de pagamento de propinas no âmbito de acordos 
interinstitucionais devem ser identificadas nos referidos acordos.

Artigo 5.º
Consequência da mora e do incumprimento dos prazos fixados
1 — Os alunos que não efetuarem o pagamento da propina poderão 

pagar a importância em dívida acrescida de juros, nos termos legais, de 
acordo com o estipulado no artigo 29.º da alínea b) da Lei n.º 37/2003, 
de 22 de agosto.

2 — Os juros referidos no número anterior são calculados, nos termos 
legais, desde a data do vencimento das obrigações em falta até efetivo 
e integral pagamento do valor em dívida.

3 — Considera -se haver incumprimento do pagamento das propinas 
quando não for feito o pagamento da propina no ato de matrícula/
inscrição ou não for cumprido o prazo para entrega de qualquer das 
prestações.

4 — Aos estudantes em incumprimento não é permitida a inscrição 
em exames, bem como a realização de provas académicas.

5 — Os registos no sistema de informação académica relativos a um 
dado ano letivo são de efeito nulo para os estudantes em incumprimento, 
até à regularização da dívida referente a esse ano letivo.

6 — Só podem inscrever -se num novo ano letivo, do mesmo ou 
diferente ciclo de estudos, os estudantes que tenham a sua situação 
regularizada relativamente aos anos anteriores.

7 — Aos estudantes que recebam uma bolsa concedida pelo Estado 
Português não poderão ser aplicadas as consequências do não pagamento 
das propinas nos prazos estabelecidos sempre que a falta de pagamento 
da propina se fique a dever a atraso no pagamento da bolsa.

8 — Aos estudantes que recebam uma bolsa concedida por outros 
Estados não poderão ser aplicadas as consequências do não pagamento 
das propinas nos prazos estabelecidos sempre que a falta de pagamento 
da propina se fique a dever a atraso, devidamente comprovado, no 
pagamento da bolsa.

Artigo 6.º
Consequências do não pagamento

Nos termos do artigo 29.º da Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto, o não 
pagamento da propina até ao termo do ano letivo, determina:

a) A nulidade de todos os atos curriculares no ano letivo a que o in-
cumprimento do pagamento da propina se reporta; e consequentemente,

b) A impossibilidade de inscrição em qualquer ciclo de Estudos da 
Universidade do Minho até o pagamento integral da dívida.

Artigo 7.º
Anulação da inscrição

1 — A inscrição pode ser anulada unilateralmente pela UMinho, nos 
termos gerais de direito, e ainda na situação de não abertura do ciclo 
de estudos.

2 — A anulação da inscrição pode ser requerida em formulário pró-
prio, nos Serviços Académicos presencialmente ou através da secretaria 
eletrónica, até 30 de outubro ou, para inscrições em data posterior, no 

prazo de 30 dias após a inscrição, ou, ainda no caso de estudantes que 
comprovadamente concorreram a bolsa de estudos, até 5 dias após a 
comunicação da decisão final por parte da instituição financiadora.

3 — A anulação reporta -se ao ano letivo.
4 — A anulação da inscrição desobriga o estudante do pagamento 

das prestações de propina vincendas, ficando, no entanto, obrigado ao 
pagamento das propinas vencidas, exceto nos casos em que:

a) Posteriormente ao vencimento da prestação é comunicada ao es-
tudante a não atribuição de bolsa a que comprovadamente concorreu;

b) O vencimento da prestação é anterior à data da inscrição.

Artigo 8.º
Procedimento de cobrança de propina

1 — A propina assume a natureza jurídica de taxa, nos termos do 
artigo 4.º n.º 2 da Lei Geral Tributária, pelo que o procedimento de 
cobrança da mesma encontra -se regulado no Código de Procedimento 
e Processo Tributário.

2 — A liquidação da propina ocorre no ato da inscrição, momento a 
partir do qual o estudante toma conhecimento do despacho reitoral que 
determina o valor da propina fixado pelo Conselho Geral da Universi-
dade, sob a proposta do Reitor.

3 — Não obstante, findo o ano letivo, verificando -se o não paga-
mento da propina o estudante será notificado para proceder ao seu 
pagamento.

4 — O aluno é responsável pela atualização dos seus dados pessoais 
junto dos Serviços Académicos.

Artigo 9.º
Pagamento coercivo

1 — O não pagamento das propinas em dívida confere à UMinho o 
direito de promover o pagamento coercivo junto da Autoridade Tributária 
e Aduaneira, através do processo de execução fiscal previsto no Código 
de Procedimento e de Processo Tributário.

2 — Para os efeitos do número anterior, a UMinho procede à emissão 
de certidão de dívida contendo o montante em dívida, de acordo com o 
modelo em anexo, remetendo a mesma para o Serviço de Finanças do 
domicílio do devedor.

Artigo 10.º
Da prescrição das propinas

1 — O regime de prescrição das propinas é o constante da lei.
2 — A dívida respeitante às propinas prescreve nos termos da lei 

aplicável à prescrição de dívidas tributárias, constante da Lei Geral 
Tributária.

Artigo 11.º
Disposição final

A propina devida pela frequência dos cursos não conferentes de grau 
é objeto de regulamentação própria.

Artigo 12.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas de interpretação e as situações omissas suscitadas na 
aplicação do presente Regulamento são resolvidas por despacho reitoral.

Artigo 13.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento produz efeitos a partir do ano letivo 2017/2018.

ANEXO

Modelo de Certidão de Dívida

Logótipo da UMinho

Certidão de Dívida n.º
Nome, Reitor da Universidade do Minho, NIPC …, na qualidade de 

seu legal representante, certifica, nos termos previstos no artigo … dos 
Estatutos da UMinho e para os efeitos constantes nos artigos 88.º, 162.º 
e 163.º, todos do Código de Procedimento e Processo Tributário, que 
[nome do(a) estudante], n.º [de aluno], NIF, morador(a) em [morada] é 
devedor(a) da importância abaixo indicada que não foi paga no prazo 
fixado, proveniente da falta do pagamento de propinas no ciclo de 
estudos de nome [do ciclo de estudos] referente ao(s) ano(s) letivo(s) 
de.[enunciar anos letivos em dívida].
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Com efeito:
1 — Em data de inscrição, o(a) estudante [nome] do(a) estudante efetuou 

a sua inscrição no ciclo de estudos de [identificação do curso] tendo -lhe 
sido comunicado o montante e prazos de pagamento da respetiva propina;

2 — Não efetuou o pagamento da(s) quantia(s) em dívida, nos prazos 
concedidos para o efeito; foi o mesmo notificado(a) mesma notificada 
por ofício de [data da comunicação] para que até data limite definida 
procedesse ao pagamento das quantias em dívida, as quais ascendem, 
nesta data, a:

_______€ (extenso) relativa ao ano letivo [ano letivo], acrescida dos 
respetivos juros de mora devidos desde [data];

Data
Assinatura
i) A certidão deve ser enviada ao Serviço de Finanças da área de 

residência do executado.
311282752 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Engenharia

Aviso (extrato) n.º 5714/2018

Procedimento Concursal de Recrutamento
e contratação de Doutorado

Nos termos do disposto do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 57/2016, de 
29 de agosto, na redação da Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, torna -se 
público que a Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, vai 
proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a contar da presente 
publicação, de procedimento concursal de recrutamento e seleção de 
um Investigador Doutorado para o exercício de atividades no âmbito do 
Programa Integrado “LEPABE-2-ECO-INNOVATION” (ref. NORTE-
01-0145-FEDER-000005), cofinanciado pelo Programa Operacional 
Regional do Norte (NORTE2020), através do Portugal2020 e do Fundo 
Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER). A indicação dos 
requisitos formais de provimento, do perfil pretendido, da composição 
do júri e dos critérios de seleção será publicitada na Bolsa de Emprego 
Público (BEP). O aviso integral deste procedimento estará disponível 
no sítio eletrónico em http://www.eracareers.pt/ e em https://sigarra.
up.pt/feup/pt/noticias_geral.lista_noticias#gruponot12.

9 de abril de 2018. — O Diretor da FEUP, Professor Doutor João 
Bernardo de Sena Esteves Falcão e Cunha.

311263117 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Instituto Superior de Engenharia de Lisboa

Despacho (extrato) n.º 4297/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, foi 

autorizado o contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, com os docentes do Instituto Superior de Engenharia de Lisboa 
abaixo indicados, sendo os mesmos remunerados de acordo com o 
Despacho n.º 10381/2011, de 17.08:

João António Antunes Hormigo, com a categoria de Professor Adjunto 
Convidado, em regime de tempo parcial a 60 %, por um ano, com início 
em 01.09.2017

João Carlos dos Santos Barata, com a categoria de Professor Adjunto 
Convidado, em regime de tempo parcial a 60 %, por um ano, com início 
em 01.09.2017

Armando do Carmo Martins, com a categoria de Professor Adjunto 
Convidado, em regime de tempo parcial a 50 %, por um ano, com início 
em 01.09.2017

Luís Manuel Rodrigues Coelho, com a categoria de Professor Adjunto 
Convidado, em regime de tempo parcial a 30 %, por um ano, com início 
em 01.09.2017

João Manuel Candeias Simão Portugal, com a categoria de Professor 
Adjunto Convidado, em regime de tempo parcial a 30 %, por um ano, 
com início em 01.09.2017

José Filipe Castanheira Pereira Antunes Simões, com a categoria de 
Professor Adjunto Convidado, em regime de tempo parcial a 25 %, por 
um ano, com início em 01.09.2017

António José Carrasquinho de Freitas, com a categoria de Professor 
Adjunto Convidado, em regime de tempo parcial a 20 %, por um ano, 
com início em 01.09.2017

João Davide Francisco Sabino, com a categoria de Assistente Con-
vidado, em regime de tempo parcial a 50 %, por um ano, com início 
em 01.09.2017

Maria Hortense Marques da Silva Baeta, com a categoria de Professor 
Adjunto Convidado, em regime de tempo parcial a 40 %, por um ano, 
com início em 01.09.2017

Maria Paula de Brito Graça, com a categoria de Professor Adjunto 
Convidado, em regime de tempo parcial a 50 %, por um ano, com início 
em 01.09.2017

Ricardo Filipe da Cruz dos Santos de Almeida e Silva, com a categoria 
de Professor Adjunto Convidado, em regime de tempo parcial a 50 %, 
por um ano, com início em 01.09.2017

Ivan Rodolfo Pereira Garcia de Galvão, com a categoria de Professor 
Adjunto Convidado, em regime de dedicação exclusiva, por um ano, 
com início em 01.09.2017

Paulo Jorge Mestre Vieira, com a categoria de Assistente Convi-
dado, em regime de tempo parcial a 50% por um ano, com início em 
01.09.2017

Guilherme Rodrigues de Figueiredo, com a categoria de Assistente 
Convidado, em regime de tempo parcial a 50% por um ano, com início 
em 01.09.2017

João Manuel Roquete Florêncio, com a categoria de Assistente Con-
vidado, em regime de tempo parcial a 50% por um ano, com início em 
01.09.2017

João Humberto Holbeche Trindade, com a categoria de Assistente 
Convidado, em regime de tempo parcial a 55% por um ano, com início 
em 01.09.2017

Diogo dos Santos Remédios, com a categoria de Assistente Convi-
dado, em regime de tempo parcial a 50% por um ano, com início em 
01.09.2017

Diogo Sérgio Esteves Cardoso, com a categoria de Assistente Con-
vidado, em regime de tempo parcial a 55% por um ano, com início em 
01.09.2017

Tiago Belo Antunes, com a categoria de Assistente Convidado, em re-
gime de tempo parcial a 50% por um ano, com início em 01.09.2017

Rui Alexandre Clemente Ribeiro, com a categoria de Assistente Con-
vidado, em regime de tempo parcial a 50% por um ano, com início em 
01.09.2017

Nelson Alexandre Catarro Costa, com a categoria de Assistente Con-
vidado, em regime de tempo parcial a 50% por um ano, com início em 
01.09.2017

Paulo Alexandre Pereira Malta da Silveira Ribeiro, com a categoria 
de Professor Adjunto Convidado, em regime de tempo parcial a 50% 
por um ano, com início em 01.09.2017

Jorge Manuel Grandão Lopes, com a categoria de Professor Adjunto 
Convidado, em regime de tempo parcial a 30% por um ano, com início 
em 01.09.2017

Pedro Miguel Rodrigues da Costa, com a categoria de Professor 
Adjunto Convidado, em regime de tempo parcial a 60% por um ano, 
com início em 01.09.2017

Luís Miguel Pina de Oliveira Santos, com a categoria de Professor 
Adjunto Convidado, em regime de tempo parcial a 30% por um ano, 
com início em 01.09.2017

Ivo Manuel Ferreira de Bragança, com a categoria de Professor Ad-
junto Convidado, em regime de dedicação exclusiva, por um ano, com 
início em 01.09.2017

José Carlos Carrapito Prestes, com a categoria de Professor Adjunto 
Convidado, em regime de tempo parcial a 20% por um ano, com início 
em 01.09.2017

Luís Manuel Vieira Gomes, com a categoria de Professor Adjunto 
Convidado, em regime de tempo parcial a 25 %, por um ano, com 
início em 01.09.2017

Joaquim Carlos Correia Peres, com a categoria de Professor Adjunto 
Convidado, em regime de tempo parcial a 40 %, por um ano, com início 
em 01.09.2017

Jorge Manuel Neto Pereira Gomes, com a categoria de Professor 
Adjunto Convidado, em regime de tempo parcial a 20% por um ano, 
com início em 01.09.2017

Ricardo José Fontes Portal, com a categoria de Professor Adjunto 
Convidado, em regime de tempo integral, por um ano, com início em 
01.09.2017

Sérgio Bruno Martins de Oliveira, com a categoria de Professor 
Adjunto Convidado, em regime de tempo parcial a 30 %, por um ano, 
com início em 01.09.2017

Gonçalo Nuno de Oliveira Duarte, com a categoria de Professor 
Adjunto Convidado, em regime de tempo integral, com início em 
01.03.2018 até 31 -08 -2018

16 de abril de 2018. — O Presidente do Instituto Superior de Enge-
nharia de Lisboa, Professor Coordenador Doutor Jorge Alberto Mendes 
de Sousa.

311285952 


